
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”
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INDICAÇÃO Nº 03967/2013

Sugere  ao  Poder  Executivo 
Municipal  a  reativação  do 
campo de areia localizado entre 
as  ruas  Gentil  Pavan  e 
Anderson Renato, no bairro Vila 
Rica.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me  a  Vossa  Excelência  para  sugerir  que,  por  intermédio  do  Setor 
competente, promova a reativação do campo de areia localizado entre as ruas 
Gentil Pavan e Anderson Renato, no bairro Vila Rica, neste município.

Justificativa:

Conforme visita realizada “in loco”, este vereador pode constatar 
que o campo de areia supracitado este é o único ponto de lazer do bairro Vila  
Rica, que contabiliza cerca de 250 famílias moradoras. O fato do local ter sido  
desativado  prejudica  a  convivência  comunitária  e  o  lazer  das  crianças, 
garantido no ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 04 de junho de 2.013.

Antonio Pereira
-vereador- PT


